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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Dispensa de licitação 
Art. 75, II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. Aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE, CONSUMO, COPA E COZINHA, por meio da 

contratação de empresas fornecedoras, com vista ao atendimento das necessidades do Conselho Regional de 

Medicina Veterinária – CRMV/ES no ano de 2023, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. Em virtude da dificuldade de indicar o código CATMAT com as especificações exatas para cada item 

abaixo, o código abaixo apresentado apresenta similaridade com a necessidade. 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNID. QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

Imagens apenas 

ilustrativas 

1 DETERGENTE LÍQUIDO – 

neutro, biodegradável, 

testado 

dermatologicamente - 05 

litros cada galão  

449798 

 

Galão/ 

Embalagem 

06 R$ 20,33 R$ 121,98 

 

2 LIMPADOR CASA E 

PERFUME  

1 litro cada 

382738 

 

 

 

Litros 35 R$ 11,58 R$ 405,30 

 

3 AGUA SANITÁRIA – 05 

litros cada galão –  

Água sanitária bactericida e 

fungicida, hipoclorito de 

sódio, hidróxido de sódio, 

carbonato de sódio e água. 

Teor de cloro ativo: 2,0% a 

2,5% p/p 

310507 Galão/ 

Garrafa 

10 R$ 12,97 R$ 129,70 

 

4 SACO DE LIXO PRETO 40 

LITROS – reforçado, 

fabricado em PEBD 

polietileno de baixa 

densidade reciclado, extra-

forte, capacidade de 40l, 

com estaqueidade 

suficiente para que não haja 

vazamento de lixo líquido, 

470829 Pacote 06 R$ 18,58 R$ 111,48  
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em conformidade com as 

nbr 9190 e nbr 9191. 

Certificação do Inmetro 

NBR. Pacote com 100 

unidades. 

5 SACO DE LIXO PRETO 

105 LITROS – reforçado, 

fabricado em PEBD 

polietileno de baixa 

densidade reciclado, extra-

forte, capacidade de 105l, 

com estaqueidade 

suficiente para que não haja 

vazamento de lixo líquido, 

em conformidade com as 

nbr 9190 e nbr 9191. 

Certificação do Inmetro 

NBR. Pacote com 100 

unidades. 

470833 Pacote 05 R$ 45,41 R$ 227,05  

 

6 PANO DE CHÃO GRANDE 

– duplo, material 100% 

algodão, alvejado, com alta 

absorção, arremate nas 

bordas, não desfiável, 

costurado, medindo no 

mínimo 50 x 76 cm, 

aplicação limpeza geral 

318025 Unidade 15 R$ 6,10 R$ 91,50 

 

7 FLANELA TECIDO 

Material: Flanela 

Comprimento Peça: 30 M 

Largura Peça: 90 CM 

Cor Fundo: Amarela 

Características Adicionais: 

Não Aplicável 

223534  Unidade 12 R$ 3,45 R$ 41,40 

 

8 VASSOURA PIAÇAVA Nº3 

– cabo de madeira 

revestido, medindo 120cm, 

para limpeza doméstica em 

geral. 

Material: cerdas, pelo 

sintético, material cepa: 

polipropileno, comprimento 

cepa: 40 cm, características 

adicionais: cabo de madeira 

plastificada, diâmetro cepa: 

25 mm 

446269 

 

Unidade 02 R$ 14,32 R$ 28,64  
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9 Dispenser higienizador - 

Material: Plástico Abs. 

Capacidade: 400 ML. Tipo 

Fixação: Parede. Cor: 

Branca. Aplicação: Mãos. 

Características Adicionais: 

Visor Frontal Para Álcool 

Gel ou Sabonete Líquido 

469570 Unidade 02 R$ 28,78 R$ 57,56 

 

10 COPO DESCARTAVEL – 

Copo plástico 100% 

biodegradável, Pp, 

reciclável, 180ml com 

certificado ASTM D6954-4, 

embalagem lacrada em 

pacote de 100 unidades. 

225796 Pacote 50 R$ 5,68 R$ 284,00 

 

11 PAPEL TOALHA 

INTERFOLHADO – branco 

- super luxo, interfolhadas, 

2 dobras, gofrado, cor 

branca, textura macia, 

tamanho 22x20, fardos 

unidades, sendo com 1.000 

folhas cada pacote 

293352 Pacote 70 R$ 17,59 R$ 1.231,30  

 

12 PÓ DE CAFÉ – Café 

torrado e moído, 

embalagem à vácuo, 250g, 

características adicionais: 

de primeira qualidade, 

características, aspecto, 

cor, odor e sabor próprios. 

com selo de pureza da 

associação brasileira de 

indústria do café – ABIC, 

com identificação do 

produto e prazo de validade 

de no mínimo 12 meses 

(Marcas de referência: 

Pilão, Três Corações, 

Melita, Santa Clara...) 

463593 Pacote 100 R$ 8,46 R$ 846,00  

 

13 FILTRO DE PAPEL – 103 

com micro furos. 

Material 100% celulose, 

tamanho nº 103, aplicação 

cafeteira elétrica, 

característica adicional 

dupla costura, isento de 

impureza, caixa com 30 

filtros cada.  

380323 Caixa 20 R$ 4,62 R$ 92,40 
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14 LÂMPADA LED 

Tensão Nominal: Bivolt 

Potência Nominal: 18 W 

Tipo Base: G13 

Cor: Branca Fria 

Fluxo Luminoso: Mín. 1850 

LM 

Tipo Bulbo: Policarbonato 

Leitoso 

Temperatura De Cor: 6500 

K 

Formato: Tubular T8 

Comprimento: 1200 MM 

Vida Média: 30.000 H 

Frequência Nominal: 60 HZ 

Índice De Reprodução De 

Cor - Irc: >0,80 

Fator Potência: > 0,92 

Equivalência: Fluorescente 

De 40w 

449306 Unidade 6 R$ 12,43 R$ 74,58  

 

15 Lâmpada Led 

Tensão Nominal: 

BivoltTensão Nominal: 

Bivolt 

Potência Nominal: 9 W 

Tipo Base: G13 

Cor: Branca Fria 

Fluxo Luminoso: 900 LM 

Tipo Bulbo: Policarbonato 

Leitoso 

Temperatura De Cor: 6500 

K 

Formato: Tubular T8 

Comprimento: 600 MM 

Vida Média: 25.000 H 

Frequência Nominal: 50/60 

HZ 

Índice De Reprodução De 

Cor - Irc: >0,80 

Fator Potência: > 0,92 

Equivalência: Fluorescente 

De 20w 

449310 Unidade 6 R$ 10,37 R$ 62,22 

 

16 PILHA 

Tamanho: Palito 

Modelo: Aaa 

Características Adicionais: 

Não Recarregável 

Sistema Eletroquímico: 

419860 Pacote 4 R$ 6,57 R$ 26,28  
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1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.854,77(três mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e 

setenta e sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima e calculados na pesquisa de 

preços. 

1.3.1. O CRMV-ES observou as orientações no que couberam dos procedimentos 

administrativos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação, nos termos 

das Instruções Normativas 65/2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

1.3.2. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, 

estabelecido através de pesquisa de preços e expresso no mapa comparativo de preços, não sendo aceitas 

propostas cujo valor seja maior do que o valor médio referencial colhido na pesquisa de preços. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

 

2.  DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

2.1.1. A aquisição do objeto é imprescindível para assegurar o andamento das atividades do 

CRMV-ES, visando atender a necessidade de recomposição do estoque de MATERIAIS DE LIMPEZA, 

HIGIENE, CONSUMO, COPA E COZINHA para atender as necessidades do Conselho Regional de Medicina 

Veterinária do Estado do Espírito Santo – CRMV/ES. 

2.1.2. Justifica-se a futura aquisição para suprir às necessidades de MATERIAIS DE 

LIMPEZA, HIGIENE, CONSUMO, COPA E COZINHA, bem como para dar atendimento, de forma 

satisfatória, as demandas organizacionais, haja vista que os materiais elencados neste Termo de 

Referência/Projeto Básico, bem como encontram-se esgotados no estoque ou abaixo do estoque mínimo, 

podendo prejudicar a continuidade das atividades sanitárias ou funcionamento do CRMV-ES. 

2.1.3. Cabe informar que os itens indicados se demonstram de grande importância nesse 

momento e visam atender efetuar estimativa de consumo para este exercício. 

Alcalina 

Tensão Nominal: 1,5 V, pct 

com 2 pilhas 

17 Balde com alça 

Material: Plástico  

Capacidade: 12 L 

Características Adicionais: 

Cor Preta (para Utilização 

Em Obras De Construção 

Civil) 

417993 Unidade 2 R$ 11,69 R$ 23,38 
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2.2. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

2.2.1. Os detalhes e condições pertinentes à contratação pretendida estão pormenorizados 

neste termo de referência/projeto básico. 

2.2.2. Tendo em vista o modo simplificado da contratação, não será realizada a elaboração 

de um estudo técnico preliminar, conforme Art. 14, I, Instrução Normativa n.º 58/2022, que dispõe sobre a 

elaboração dos ETPs, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de 

licitação por baixo valor. 

 

3.  DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM 

TODO 

  

3.1. O objeto indicado neste instrumento tem por objetivo atender à necessidade para todo o exercício 

financeiro, buscando o enquadramento da prestação de serviço de uma mesma espécie, de modo a evitar o 

fracionamento de despesas de mesma natureza. 

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

 

4.  DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1 A forma de fornecimento dar-se-á com a entrega SOB DEMANDA DO BEM (art. 140, inc. II c/c art. 6º, 

inc. X, da Lei nº 14.133/2021). 

 

4.2. O material deverá ser entregues no Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito 

Santo, localizado na Rua Cyro Lima, nº 125, Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-230, de segunda-feira 

a sexta-feira, no horário de 08h00 às 16h00. 

 

4.3. O prazo de entrega do material será de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota de 

empenho. 

 

4.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 6 

meses do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

4.5. O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega do material, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação. 

 

4.6. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou 

incorreções no objeto, fica a Contratada obrigada a efetuar as correções ou substituições necessárias, sem 

ônus para o CRMV-ES. 
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4.6.1. A troca deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da 

notificação. 

4.7. O bem será recebido definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

4.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

4.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

5.1. Compete ao CONTRATANTE: 

5.1.1.  Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos ao fornecimento do objeto, em 

especial quanto à execução, aplicação de sanções e alterações; 

5.1.2. Efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidos. 

5.2.     Compete à CONTRATADA: 

5.2.1. Fornecer o(s) produto(s), que deverá ser entregue no endereço deste CRMV-ES na 

Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES, no prazo definido no item 5.3; 

5.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

5.2.2.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

5.2.3. Suportar todos os custos para o fornecimento do produto, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade a quitação das obrigações tributárias (diretas ou indiretas), previdenciárias, trabalhistas 

(inclusive transporte e refeição), securitárias, taxas, transportes e equipamentos que incidam ou venham a 

incidir sobre a prestação de serviços objeto desta Autorização de Compra; 

5.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5.2.5. Apresentar o boleto, fatura ou nota fiscal referente ao produto; 
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5.2.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

5.2.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.9. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 

execução do Objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

5.2.10. Prestar garantia do(s) produto(s) material(as) de mínimo dentro limite do previstos na 

Lei 8.078/90. 

 

5.3.   É vedado à CONTRATADA: 

5.3.1. Veicular publicidade acerca desta Autorização de compra, salvo se obtida expressa 

autorização escrita do CONTRATANTE. 

5.3.2. Transferir ou subcontratar a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto. 

 

6. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos.  

6.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, 

especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/21, e do art. 11 do Decreto nº 

9.507, de 2018, neste caso sendo exercido pelo servidor do CRMV-ES a ser indicado. 

6.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
CRMV-ES 

 

 

 

Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES - Tel (27) 3324-3877 

CNPJ 27.398.460/0001-76 

  

 

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

7.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados. 

 

6.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

 

7.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.8.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato. 

6.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim 

(IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com os art. 121 da Lei n.º 14.133 e seguintes. 

6.11. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no inciso I, do art. 137 da 

Lei nº 14.133/21. 

6.12. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, será designado como pessoa responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da entrega dos bens. 

 

 

7.  DO PAGAMENTO 

7.1. Pelo fornecimento do(s) bem(ns), o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total fixo e 

irreajustável, conforme o valor empenhado em favor do fornecedor homologado no sistema. 

7.2. O pagamento ocorrerá até o 5º (quinto) dia útil após o recebimento definitivo do material, mediante a 

apresentação e o ateste da Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição do produto e dos valores 

correspondentes ao item, podendo ser realizado por depósito em conta corrente ou boleto bancário. 

7.3. Estão incluídos no valor pactuado para o fornecimento do(s) produto(s) todos os custos e despesas 
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destinados ao seu fornecimento, inclusive o frete. 

7.4. Deverá ser apresentada Nota Fiscal/Fatura com todo o detalhamento/especificação dos 

produtos/materiais, assim como os quantitativos e seus respectivos valores unitários. 

7.4.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal,  constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/21. 

7.4.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

7.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 o prazo de validade; 

 a data da emissão; 

 os dados do contrato e do órgão contratante; 

 o período de prestação dos serviços; 

 o valor a pagar; e 

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

7.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 

SICAF. 

7.8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
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8. DA FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. DA QUALIFICAÇÃO DO OBJETO COMO COMUM 

8.1.1. O objeto da presente contratação pode ser objetivamente especificado por meio de 

padrões usuais no mercado. Desta forma, entendemos que o objeto pode ser classificado como serviço 

comum, para fins do disposto no art. 6º, XLI de Lei n.º 14.133/2021. 

8.1.2. Dado que o bem pretendido possui padrões de desempenho e qualidade que podem 

ser objetivamente definidos por meio deste termo de referência, bem como especificações usuais de 

mercado, poderá ser adquirido por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.3. Entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a realização de 

Pregão, a presente contratação enquadra-se nos moldes do contido no art. 75, II da Lei 14.133/2021 e que 

há regulamentação legal na forma da Instrução Normativa nº 67/2021. 

8.1.4. Desta forma, devido ao baixo valor e visando economicidade processual, a contratação 

se dará por dispensa de licitação.  

8.2. DA HABILITAÇÃO 

8.2.1. No procedimento de contratação será necessário que a futura contratada apresente a 

seguinte documentação para fins de habilitação: 

Habilitação jurídica; 

I. Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) em vigor 

devidamente inscrito na Junta Comercial e todas as suas alterações. Em caso de Sociedades 

Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de ata de eleição de seus 

administradores e, para Sociedades Civis, deve ser acompanhado de prova de diretoria em 

exercício. Para Empresa Individual, é o Registro Comercial; 

II. Documentos dos Sócios/Documentos do Representante Legal; 

Regularidade fiscal e trabalhista; 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II. Apresentar Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e Contribuições Federais; 

III. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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IV. Certidões de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante 

ou outra equivalente na forma da lei; 

 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da 

respectiva legislação de regência. 

V. Certificado de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS); 

VI. Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho 

VII. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

Qualificação econômica e financeira 

I. Prova de negativa de falência ou recuperação judicial, através da Certidão Negativa de Falência ou 

Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor do Tribunal de Justiça da sede da pessoa jurídica, 

com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade 

expresso no documento. 

8.2.2. A documentação supracitada, se for o caso, poderá ser substituída pelas informações 

constantes do SICAF.  

8.2.3. Não será exigida apresentação de atestado de capacidade técnica-operacional. 

8.2.3.1. A não exigência de apresentação de atestado de capacidade técnica-

operacional não exclui o direito de a Controladoria-Geral da União realizar diligências para quaisquer 

esclarecimentos. 

8.2.3.2. A CONTRATADA deverá declarar que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para a execução do serviço demandado pelo CRMV-ES. 

8.3. DA CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/COOP. 

8.3.1. Considerando que a futura contratação se enquadrada no art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, a participação nesta cotação deverá ser restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Equiparadas, conforme art. 48, inciso I, da Lei complementar nº 123/2006 c/c art. 6º do Decreto nº 

8.538/2015. 

8.4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.4.1. O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração será o de Menor Preço POR ITEM, em atenção ao art. 33, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, desde 

que atenda as exigências previstas neste instrumento, não sendo aceitas propostas cujo valor seja maior do 

que o valor médio referencial colhido na pesquisa de preços. 

8.5. AQUISIÇÃO DO OBJETO POR ITENS                                                                               
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8.5.1 Tendo em vista que em objeto divisíveis são obrigatórias as admissões da adjudicação 

por item e não por preço global, conforme previsto na Súmula 247 do TCU, visando propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, esta 

aquisição deverá ser realizada por ITENS, respeitando a mais ampla competição, devendo as exigências de 

habilitação adequar-se a essa divisibilidade 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

2. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

4. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

5. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 

7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a CONTRATANTE; 

2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrava pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.1 deste Termo de 

Referência. 

7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou 

profissionais que: 

1. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

3. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando- se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ava da União e cobrados judicialmente. 

 

9.7. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

9.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

 infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

9.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob a Rubrica: 6.2.2.1.1.01.02.01.001.022-

Material de Limpeza e Produtos de Higienização. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento total da(s) 

obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, conforme estabelecido no art.90 § 5º da Lei 
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14.133/2021. 

11.2. Considerando os princípios da eficiência e da racionalidade administrativa, haverá a substituição do 

instrumento de contrato pela emissão de nota de empenho, na forma do artigo 95, incisos I, da Lei 

14.133/21, aplicando-se, no que couber, as cláusulas contidas no art. 92, da mesma Lei; 

 

11.3. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Termo ocorrer, todas as 

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº Lei 14.133/2021. 

 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO AO ORDENADOR DE DESPESAS 

 

12.1. Sendo assim, diante das condições aqui apresentadas no presente Termo de Referência, estando em 

consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis e com o interesse e a conveniência da 

Administração, encaminhamos para análise e aprovação do Ordenador de Despesa do Conselho. 

 

Vitória-ES, 29 de maio de 2023 

 

 

GABRIELLI SIMÕES QUIRINO 

 

Comissão de Compras e Fiscalização Contratual 

Portaria nº 41/2022 

 

 

Aprovo: 

 

 

Méd. Vet. Virginia Teixeira do Carmo Emerich 

Presidente 

CRMV-ES nº. 568 
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MINUTA DE CONTRATO CRMV-ES Nº XX/20XX 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESPÍRITO SANTO - CRMV-ES 

E A EMPRESA XXXXXXXX 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CRMV/ES, 

autarquia federal, órgão de fiscalização do exercício profissional, criado pela Lei nº 5.517, de 1968, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 27.398.460/0001-76, com sede na Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050- 230 – 

Vitória/ES, neste ato representada por sua Presidente, Virginia Teixeira do Carmo Emerich, nomeado(a) pela 

Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da 

Matrícula Funcional nº .........., inscrita no CPF nº  nº 032.197.576-69, portadora da carteira de identidade sob RG 

nº 6328727, expedida pela SSP/MG, doravante denominado CONTRATANTE e a XXXXXXXXXXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, com sede em (endereço completo), 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Procurador/Sócio/Administrador, 

XXXXXXXXXXXX, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, inscrito(a) no 

CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX, portador da Carteira de Identidade sob RG nº XXXXXXX, expedida pela 

SSP/XX, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO oriundo do processo 

administrativo XXXXXXXXXXXXX, sujeitando-se aos termos da Lei n.º 14.133/21 e suas posteriores alterações, e 

demais legislações vigentes e pertinentes à matéria e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de material de limpeza/expediente, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...  

 

    

 

1.3. Os materiais e produtos a serem adquiridos, conforme especificações constantes na tabela acima, serão 

solicitados sob demanda, de acordo com a necessidade e a conveniência do CONTRATANTE.  
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1.4. Os produtos que contenham validade, deverão ser entregues com prazo mínimo a vencer de 12 (doze) meses 

contados a partir da data de recebimento definitivo pelo CONTRATANTE, salvo aqueles que, de fábrica, possuam 

validade máxima menor do que 12 (doze) meses.  

1.5. A descrição da solução como um todo é a estabelecida no Termo de Referência. 

1.6. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

II. O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

III. A Proposta do Contratado; e 

IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.6.1. Os documentos supracitados são considerados suficientes para, em complemento deste 

Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger a execução adequada do objeto contratado dentro dos mais 

altos padrões da técnica atual; 

1.6.2. Em caso de dúvidas da CONTRATADA na execução deste Contrato, estas devem ser 

dirimidas pelo CONTRATANTE, de modo a atender às especificações apresentadas como condições essenciais a 

serem satisfeitas; 

1.6.3. O presente Contrato poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento específico que 

importe em alteração de qualquer condição contratual, desde que sejam assinados por representantes legais das 

partes, observando os limites e as formalidades legais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1. O contrato será executado observando os termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações 

posteriores. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/21 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 

contratos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 

3.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3. O preço contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses, mediante formalização de pedido pela 

CONTRATADA, de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ocorrida nos 12 
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(doze) meses de período anterior, salvo adoção, por ato do poder público, de outro índice que vier a ser fixado 

para o reajuste do contrato dessa natureza. 

3.4. O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais como 

frete, tributos, transporte, entre outros. 

3.5. O preço contratado também poderá sofrer correção, desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer 

das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

3.6. Os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados 

como condição para prorrogação do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4.2. A CONTRATADA deverá indicar ao CONTRATANTE um preposto para intermediar os contatos técnicos e 

outros assuntos relacionados com a prestação dos serviços. 

 

4.3. A comunicação entre o Órgão e a prestadora de serviços se dará, preferencialmente, mediante meio 

eletrônico. 

 

4.4. A entrega dos objetos deverá ser feita na Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – 

Vitória/ES, em dias úteis, em horário comercial, das 8h às 17h. 

 

4.5. O CONTRATANTE fará os pedidos dos materiais conforme sua necessidade, durante período em que 

perdurar a relação contratual.  

 

4.6. É de responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser executado às suas expensas, todo e qualquer 

procedimento de transporte, entrega dos produtos/materiais.  

 

4.7. Além das disposições inseridas neste termo, a gestão e fiscalização deverá observar os demais 

procedimentos previstos no Capítulo V da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05 de 2017. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 

5.1. Pelos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE remunerará a CONTRATADA o valor de R$ 

XXX,XX. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos consignados no 

orçamento do CONTRATANTE para o exercício de 2023 na Rubrica  6.2.2.1.1.01.02.01.001.022-Material de 

Limpeza e Produtos de Higienização 

6.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para 

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento pela efetiva prestação dos serviços será realizado pelo CONTRATANTE, mediante 

apresentação de Nota Fiscal, consideradas as condições estabelecidas na minuta contratual. 

7.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme o Termo de 

Referência. 

7.4. Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacada a descrição dos serviços prestados conforme o objeto do presente 

contrato, com o respectivo valor bruto mensal. 

 

7.5. Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacada, também, as retenções previstas na Instrução Normativa da 

Secretaria da Receita Federal nº 480, de 15 de dezembro de 2004 (IRPJ, PIS, COFINS e CSLL) ou outra norma 

que vier a substituí-la: 

a. Mesmo que a CONTRATADA não faça constar na Nota Fiscal/Fatura as retenções citadas no subitem 

acima, o CRMV-ES fará as retenções previstas em tal legislação e as repassará, integralmente, para a 

Secretaria da Receita Federal através de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF; 

b. Caso a CONTRATADA esteja dispensada de alguma das retenções citadas, deverá apresentar 

documentação comprobatória, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, conforme previsões constantes na 

Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 480, de 15 de dezembro de 2004 ou outra norma 

que vier a substituí-la. 

7.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

1. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

2. o valor a pagar; e 

3. o período de prestação dos serviços; 

4. os dados do contrato e do órgão contratante; 

5. a data da emissão; 

6. o prazo de validade; 
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7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante; 

7.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

 constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/21. 

7.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.15. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado 

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº  123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.19. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, bem como houver alguma restrição 

quanto à habilitação da mesma; 
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7.20. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

caso se constate que a Contratada: 

7.20.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.20.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

7.20.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.23. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

I. EM = I x N x VP, sendo: 

II. EM = Encargos moratórios; 

III. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

IV. VP = Valor da parcela a ser paga. 

V. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

VI. I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 365 

VII. TX= Percentual da taxa anual = 6%. 

7.24. Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o pagamento não ocorra no prazo 

previsto por culpa exclusiva desta. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
CRMV-ES 

 

 

 

Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES - Tel (27) 3324-3877 

CNPJ 27.398.460/0001-76 

  

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 

da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações técnicas do Termo de Referência; 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação; 

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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9.19.1. Em caso de descumprimento do sigilo de informações, a Administração procederá à análise 

e às ações cabíveis, sem prejuízo das sanções na esfera penal e civil. 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.21. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões necessárias até o limite definido na 

Lei nº 14.133/21. 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.23. Assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da convocação pela 

Contratante. 

9.24. Iniciar efetivamente a prestação dos serviços no próximo dia útil após a assinatura do contrato, bem como 

prover todas as condições necessárias à prestação dos serviços. 

9.25 Desempenhar os serviços objeto deste projeto com todo zelo, diligência e honestidade, observada a 

legislação vigente, resguardando os interesses do CONTRATANTE; 

9.26. É vedado à CONTRATADA: 

9.26.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

9.26.2. Divulgar e/ou fornecer dados ou informações obtidos em razão da relação contratual, e 

utilizar o nome do CONTRATANTE para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com 

autorização prévia; 

9.26.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

9.26.4. Transferir ou subcontratar a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Ocorrendo prejuízo ao CONTRATANTE, por descumprimento das obrigações da CONTRATADA, ou atraso 

injustificado, as indenizações correspondentes serão devidas ao CONTRATANTE, independentemente de 

cobrança judicial ou extrajudicial, reservando-se a este o direito de aplicação das demais sanções previstas neste 

Contrato e de conformidade com a respectiva legislação. 

10.2. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
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a. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

d. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

e. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

f. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato o CRMV-ES poderá aplicar à CONTRATADA as sanções fixadas 

a seguir, sem prejuízo de outras previstas em lei: 

10.3.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a CONTRATANTE; 

10.3.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

10.3.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.3.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrava pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.5. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no item 10.2; 

10.3.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

10.4. As sanções previstas nos subitens 10.3.1., 10.3.4., 10.3.5. e 10.3.6. poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou 

profissionais que: 
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 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ava da União e cobrados judicialmente. 

10.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.  O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Indenizações e multas. 

11.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1.Salvo as hipóteses expressamente previstas, o presente Contrato é celebrado em caráter irretratável e 

irrevogável, vinculando as partes e seus sucessores a qualquer título. 

13.2. A nulidade ou invalidade de qualquer das cláusulas contratuais não prejudicará a validade e eficácia das 

demais cláusulas e do próprio instrumento. 
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13.3. A eventual tolerância de qualquer das partes em relação ao cumprimento de qualquer cláusula deste 

Contrato, ou a abstenção do exercício de qualquer direito, poder, recurso ou faculdade assegurados por lei ou por 

este instrumento não configurará novação. 

13.4. Qualquer renúncia, modificação, alteração ou adição a este Contrato, ou a qualquer de suas cláusulas, 

somente vinculará as partes se realizado por escrito e assinado pessoalmente ou por seus representantes. 

13.5. Fica determinado que, qualquer tipo de troca de documentos entre as partes, deverá sempre ser realizado 

mediante protocolo de entrega, sendo válido, conforme a natureza do documento, inclusive o seu envio por meios 

eletrônicos, desde que possível se atestar o seu efetivo recebimento. 

13.6 Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, salvo se derivados de atuação 

culposa, conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

13.7. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o 

impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem as Leis nº 14.133/93, 

8.078/90 e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção 

Judiciária de Vitória/ES. 

 

Vitória - ES, XX de XXXXX de 20XX. 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 


